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PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA  

 
 

 
BOLETIM N.º 319/2017 

 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, FABIANO DALLAZEN, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE: 
DESIGNAR 
- o Doutor VITASSIR EDGAR FERRAREZE,  3º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Criminal de Uruguaiana, para oferecer 
proposta de suspensão condicional do processo à ré Sheila Tainá Campão, bem como acompanhar os demais trâmites relacionados 
ao benefício, com base no Processo-Crime n.º 037/2.17.0002226-4, oriundo da Primeira Vara Criminal da Comarca de Uruguaiana, e, 
no caso de suas férias, impedimentos ou ausências, o Promotor de Justiça Substituto de escala, que não esteja impedido (Port. 
3022/2017).  
COMUNICAR 
- para os devidos fins, o falecimento do Procurador de Justiça aposentado, Dr. LAURO ARAÚJO BAPTISTA DA SILVA, ocorrido em 
02/09/2017. 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 15 de setembro de 2017. 
JÚLIO CÉSAR DE MELO, 
Promotor de Justiça, 
Chefe de Gabinete. 
 

 
SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

 
 

 

PORTARIA N.º 2374/2017 
 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, BENHUR BIANCON JUNIOR, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE publicar este extrato, para, nos seguintes termos: 
 

1. Determinar, com fulcro no artigo 198 e inciso I do artigo 200, todos da Lei Complementar Estadual n° 10.098/94, a instauração de 
Sindicância para apurar infração disciplinar cometida a servidor de provimento efetivo do Quadro de Serviços Auxiliares do Ministério 
Público do Estado do Rio Grande do Sul, cuja qualificação e fatos constam do expediente SPU.PR.01055.00045/2017-9, que, em tese, 
infringiu o inciso I, III e V do artigo 177 da Lei Complementar Estadual n.° 10.098/94, ficando sujeita às penas do artigo 187, da 
mesma legislação. 
 

2. Designar Promotor de Justiça - Assessor, Dr. Cristiano Ledur, ID Funcional 3435768, como Sindicante, e Karen Desirée Marques 
Ifran, ID 3448991, Agente Administrativo, como Secretária. 
 

DÊ-SE CIÊNCIA. 
CUMPRA-SE. 
 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 14 de setembro de 2017.  
BENHUR BIANCON JUNIOR,  
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos 

 

Registre-se e Publique-se. 
ROBERVAL DA SILVEIRA MARQUES, 
Diretor-Geral. 
 

 

BOLETIM N.º 305/2017 
 
O Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos, BENHUR BIANCON JUNIOR, no uso de suas atribuições legais, 
resolve conceder as vantagens a seguir: 
 

NOME ID LICENÇA PRÊMIO 

Aljacira Lima Terra 3363716/2 16/08/2012 a 14/08/2017 

Barbara Fernandes Rosa Cerqueira 3426378/1 06/08/2012 a 04/08/2017 

Camila Santos da Cunha 3438554/1 09/08/2012 a 07/08/2017 

Denise Sassen Girardi de Castro 3429709/3 09/08/2012 a 07/08/2017 

Flavio Eduardo de Lima Passos 3438287/1 09/08/2012 a 07/08/2017 

Gustavo Fava Ferrari 3438155/2 09/08/2012 a 07/08/2017 

Julio Cesar Maggio Sturmer 3438368/1 09/08/2012 a 07/08/2017 

Leonardo Chim Lopes 3438333/1 09/08/2012 a 07/08/2017 
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Lisiane Del Pino 3426360/1 06/08/2012 a 04/08/2017 

Luiz Felipe Brack 3426351/1 06/08/2012 a 04/08/2017 

Marcio Roberto Silva de Carvalho 3438562/1 09/08/2012 a 07/08/2017 

Marisaura Ines Raber Fior 3428990/1 14/08/2012 a 12/08/2017 

Savio Vaz Fagundes 3360652/2 31/08/2012 a 29/08/2017 

Sergio Luiz Rodrigues 3425207/1 24/08/2012 a 22/08/2017 

 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 15 de setembro de 2017. 
BENHUR BIANCON JUNIOR, 
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos. 

 
NOTA: Vantagens previstas para o mês de setembro para os membros do Ministério Público, conforme aviso emitido pelo Sistema de 
Recursos Humanos do Estado (RHE). 
 
 

BOLETIM N.º 306/2017 
 
O Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos, BENHUR BIANCON JUNIOR, no uso de suas atribuições legais, 
resolve conceder as vantagens a seguir: 
 

NOME ID ADICIONAL DATA BASE 

Adriana Guaspari de Escobar 3438490/1 01   15 % 07/08/2017 

Aline Boufleur Goncalves 3438244/1 01   15 % 07/08/2017 

Beatriz Fortes Rey 3383199/2 01   15 % 28/08/2017 

Carlos Eduardo Ebling 3442500/1 01   15 % 25/08/2017 

Cristina Ribeiro da Silva Croa 3438520/1 01   15 % 08/08/2017 

Dejalmo Luis Bertazzo Dal Rosso 3441431/1 01   15 % 01/08/2017 

Fabiana Bauermann Bauer 3441687/1 01   15 % 11/08/2017 

Fernanda Machado de Oliveira 3438570/1 01   15 % 07/08/2017 

Giovani Gualdi 3444899/1 01   15 % 15/08/2017 

Jacqueline Scheleder 3447260/1 01   15 % 11/08/2017 

Jesus Brignol Petry 3438740/2 01   15 % 22/08/2017 

Leticia Souza Mendes 3438384/1 01   15 % 07/08/2017 

Luciane Andrea Roesler 3438481/1 01   15 % 07/08/2017 

Marcelo Vieira Barlette 3438309/1 01   15 % 07/08/2017 

Maria Luisa Costa Segabinazzi 3438295/1 01   15 % 07/08/2017 

Marilu Cristine Pereira Silveira 3438473/1 01   15 % 07/08/2017 

Mauricio Melo Inacio 3438651/1 01   15 % 07/08/2017 

Michelle Daer de Faria 3438449/1 01   15 % 07/08/2017 

Mirian Ines Zalamena Correa Lima 3429660/1 02   25 % 10/08/2017 

Patricia Wiechoreck Schneider 3438236/1 01   15 % 07/08/2017 

Priscila Maria Krodi dos Santos 3438600/1 01   15 % 07/08/2017 

Sonia Beatriz da Silva Pinto 3438660/1 01   15 % 07/08/2017 
 

NOME ID AVANÇO DATA BASE 

Adriana Guaspari de Escobar 3438490/1 05   15 % 07/08/2017 

Adriana dos Santos Nunes 3447740/1 03   09 % 12/08/2017 

Aldair Rogerio Fruhling 3438643/1 08   24 % 28/08/2017 

Alexandre Marini Krusser da Silva 3452220/2 03   09 % 09/08/2017 

Alice Araujo da Silva 3953777/2 01   03 % 10/08/2017 

Aline Boufleur Goncalves 3438244/1 05   15 % 07/08/2017 

Andre Huyer 3442586/1 06   18 % 23/08/2017 

Antonio Leonardo Martins Beiriz 3953645/1 01   03 % 12/08/2017 
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Barbara Diettrich Schmidt 3951758/1 01   03 % 09/08/2017 

Beatriz Fortes Rey 3383199/2 05   15 % 28/08/2017 

Camila Menezes Magalhaes 3962466/1 01   03 % 20/08/2017 

Camilla Polonini Salgado Silva 3960536/1 01   03 % 16/08/2017 

Carlos Eduardo Ebling 3442500/1 05   15 % 25/08/2017 

Carlos Eduardo Fleck dos Santos 3431444/1 06   18 % 26/08/2017 

Cristina Fernandes Mansueti 3438376/1 08   24 % 09/08/2017 

Cristina Ribeiro da Silva Croa 3438520/1 05   15 % 08/08/2017 

Dejalmo Luis Bertazzo Dal Rosso 3441431/1 05   15 % 01/08/2017 

Diego Padilha Veneroso 3952274/1 01   03 % 11/08/2017 

Eduarda Silvano 3962474/1 01   03 % 20/08/2017 

Eduardo da Silva Matos 3435148/1 06   18 % 18/08/2017 

Eliane Coelho Misiuk Sehnem 3444686/1 07   21 % 20/08/2017 

Eliane Nonnenmacher Schulz 3375234/2 10   50 % 13/08/2017 

Eliseu de Souza Goulart 3441725/1 06   30 % 15/08/2017 

Emilio Luiz Rech Argenta 3436764/1 07   35 % 20/08/2017 

Eric Pedroza Isquierdo 3450317/1 03   09 % 22/08/2017 

Evaldo Jesus de Quadros Junior 3447251/1 06   18 % 15/08/2017 

Fabiana Aguiar de Oliveira 3544184/1 03   09 % 20/08/2017 

Fabiana Bauermann Bauer 3441687/1 05   15 % 11/08/2017 

Fabiano Fortes Prates 3950476/2 01   03 % 26/08/2017 

Fernanda Kraemer Soares 3966232/2 01   03 % 30/08/2017 

Fernanda Machado de Oliveira 3438570/1 05   15 % 07/08/2017 

Fernanda de Castro da Rocha 3963012/1 01   03 % 23/08/2017 

Frantiele Rodrigues dos Santos 3438929/1 08   24 % 25/08/2017 

Gerson Luis Flach 3432548/1 07   21 % 07/08/2017 

Giovani Gualdi 3444899/1 05   15 % 15/08/2017 

Helena Tweedie de Mattos Gomes 3948285/1 01   03 % 02/08/2017 

Helga Leticia Teles de Oliveira 3962032/1 01   03 % 19/08/2017 

Isabel Cristina Marques Maia 3425940/1 10   50 % 26/08/2017 

Ivan Carvalho Bittencourt 3434303/1 07   35 % 10/08/2017 

Jacqueline Scheleder 3447260/1 05   15 % 11/08/2017 

Janine Santana da Silva 3964469/1 01   03 % 26/08/2017 

Jesus Brignol Petry 3438740/2 05   15 % 22/08/2017 

Jorge Nei Fioravante Jardim 3434320/1 06   18 % 29/08/2017 

João Régis Tórgo Torres 3438988/1 07   35 % 16/08/2017 

Juarez Silva da Silva 3428265/1 11   55 % 06/08/2017 

Juliana Escobar Burger Meurer 3962440/1 01   03 % 20/08/2017 

Keli Ananda Hummes 3562972/3 02   06 % 19/08/2017 

Kennia Maria Gonçalves de Oliveira 3961478/1 01   03 % 18/08/2017 

Leticia Souza Mendes 3438384/1 05   15 % 07/08/2017 

Lisangela Soares Urrutia 3448037/1 08   24 % 27/08/2017 

Lucia de Mattos Leon Machado 3581918/2 02   06 % 08/08/2017 

Luciane Andrea Roesler 3438481/1 05   15 % 07/08/2017 

Luciano de Lima Leivas 3372804/2 01   03 % 13/08/2017 

Luis Marcelo Martins de Lima 3445070/1 08   24 % 21/08/2017 

Luis Otavio Santos Correa Lima 3432688/1 07   21 % 15/08/2017 

Luiz Andre Azambuja Rubim 3428818/1 09   45 % 17/08/2017 

Marcelo Vieira Barlette 3438309/1 05   15 % 07/08/2017 
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Marcio Grappiglia 3434397/1 06   18 % 31/08/2017 

Marcius Alexandros Antunes de Almeida 3441750/1 08   24 % 31/08/2017 

Margaret Irmgard Nervo Adaime 3428060/1 09   45 % 05/08/2017 

Maria Luisa Costa Segabinazzi 3438295/1 05   15 % 07/08/2017 

Marilaine Fraga Pinto 3450791/1 08   40 % 28/08/2017 

Marilu Cristine Pereira Silveira 3438473/1 05   15 % 07/08/2017 

Marta Delgado 3436780/1 07   35 % 26/08/2017 

Mauren Dinah Guedes Muller 3439186/1 08   24 % 10/08/2017 

Mauricio Melo Inacio 3438651/1 05   15 % 07/08/2017 

Michelle Daer de Faria 3438449/1 05   15 % 07/08/2017 

Patricia Wiechoreck Schneider 3438236/1 05   15 % 07/08/2017 

Priscila Maria Krodi dos Santos 3438600/1 05   15 % 07/08/2017 

Rachel Beatris Rauter 3425231/1 12   60 % 13/08/2017 

Rafael Henrique de Araujo Mallmann 3416429/2 03   09 % 20/08/2017 

Rodrigo Meyer Guerra 3403165/2 03   09 % 31/08/2017 

Ronaldo do Amaral 3583422/1 02   06 % 19/08/2017 

Sonia Beatriz da Silva Pinto 3438660/1 05   15 % 07/08/2017 

Tamires Martins 3951782/1 01   03 % 10/08/2017 

Vinicius Carvalho Muniz 3964680/2 01   03 % 27/08/2017 

Volnete de Machado Lima 3963055/1 01   03 % 23/08/2017 
  

NOME ID LICENÇA PRÊMIO 

Aldair Rogerio Fruhling 3438643/1 09/08/2012 a 07/08/2017 

Aline Boufleur Goncalves 3438244/1 09/08/2012 a 07/08/2017 

Ana Cristina Vieira Muller 3438180/1 09/08/2012 a 07/08/2017 

Ana Laura Tavares Mazina 3438406/1 09/08/2012 a 07/08/2017 

Ana Marisa dos Reis Silva de Aveiro Ferrugem 3438414/1 09/08/2012 a 07/08/2017 

Andressa Salete Campos Korsack 3403092/2 29/08/2012 a 27/08/2017 

Beatriz Fortes Rey 3383199/2 30/08/2012 a 28/08/2017 

Bibiana Maria Poletto de Araújo 3383245/2 31/08/2012 a 29/08/2017 

Carina Doneda Faller 3438597/1 09/08/2012 a 07/08/2017 

Claudia Barbosa da Cruz 3438422/1 09/08/2012 a 07/08/2017 

Cleber Moura 3438210/1 09/08/2012 a 07/08/2017 

Eloi Salvador Felipetto 3438279/1 09/08/2012 a 07/08/2017 

Emanuel Lutz Pinto 3383164/2 27/08/2012 a 25/08/2017 

Fernanda Machado de Oliveira 3438570/1 09/08/2012 a 07/08/2017 

Franciene Clos Schilling 3438627/1 09/08/2012 a 07/08/2017 

Gesner Luis Rickes Azevedo 3438201/1 09/08/2012 a 07/08/2017 

Glauco Cardoso Weber 3438350/1 09/08/2012 a 07/08/2017 

Jesus Brignol Petry 3438740/2 24/08/2012 a 22/08/2017 

Joanir Bartolomeu Dall Agnol Grima Carrillo 3369781/2 03/08/2012 a 01/08/2017 

Leticia Curi Aiub 3448495/1 29/08/2012 a 27/08/2017 

Leticia Souza Mendes 3438384/1 09/08/2012 a 07/08/2017 

Luciane Andrea Roesler 3438481/1 09/08/2012 a 07/08/2017 

Luis Alexandre Borba Camargo 3438465/1 09/08/2012 a 07/08/2017 

Luis Felipe Mansilha de Souza 3435407/1 16/08/2012 a 14/08/2017 

Marcelo Vieira Barlette 3438309/1 09/08/2012 a 07/08/2017 

Marcelo Vitoria Gomes 3438392/1 09/08/2012 a 07/08/2017 

Marcio Rocha Cardoso 3438341/1 09/08/2012 a 07/08/2017 
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Marcos Juarez Brandao Mello 3383288/2 30/08/2012 a 28/08/2017 

Maria Luisa Costa Segabinazzi 3438295/1 09/08/2012 a 07/08/2017 

Marilu Cristine Pereira Silveira 3438473/1 09/08/2012 a 07/08/2017 

Marlon Almeida dos Santos 3438775/1 30/08/2012 a 28/08/2017 

Mauricio Melo Inacio 3438651/1 09/08/2012 a 07/08/2017 

Michelle Daer de Faria 3438449/1 09/08/2012 a 07/08/2017 

Moises Bauer Luiz 3438546/1 09/08/2012 a 07/08/2017 

Patricia Wiechoreck Schneider 3438236/1 09/08/2012 a 07/08/2017 

Priscila Maria Krodi dos Santos 3438600/1 09/08/2012 a 07/08/2017 

Ronaldo Colombo Colnaghi 3438317/1 09/08/2012 a 07/08/2017 

Roseli Aparecida Franca Medeiros 3438457/1 09/08/2012 a 07/08/2017 

Sonia Beatriz da Silva Pinto 3438660/1 09/08/2012 a 07/08/2017 

Tatiana de Almeida Bernardi 3438589/1 09/08/2012 a 07/08/2017 

Vivian Campello Yurgel 3438198/1 09/08/2012 a 07/08/2017 
 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 15 de setembro de 2017. 
BENHUR BIANCON JUNIOR, 
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos. 

 
NOTA: Vantagens previstas para o mês de setembro para os funcionários dos quadros de Pessoal da Procuradoria-Geral de Justiça, 
conforme aviso emitido pelo Sistema de Recursos Humanos do Estado (RHE), para pagamento automático. 
 
 

BOLETIM N.º 307/2017 
 
O Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos, BENHUR BIANCON JUNIOR, no uso de suas atribuições legais, 
resolve conceder as vantagens a seguir: 
 

NOME ID ADICIONAL DATA BASE REF.  PGTO 

Helena Maria Campos Corleta 3440710/1 01   15 % 19/07/2017 14/08/2017 
 

NOME ID AVANÇO DATA BASE REF.  PGTO 

Fabio Benites Tramasoli 3403718/2 01 a 03   09 % 23/06/2017 23/06/2017 

Helena Maria Campos Corleta 3440710/1 05   15 % 19/07/2017 14/08/2017 

Jefferson Fritsch 4372948/2 01 e 02   06 % 03/08/2017 04/08/2017 

William Camargo Vitorino 3969959/1 01   03 % 28/04/2017 28/04/2017 
  
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 15 de setembro de 2017. 
BENHUR BIANCON JUNIOR, 
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos. 

 
NOTA: Vantagens previstas para o mês de setembro para os funcionários dos quadros de Pessoal da Procuradoria-Geral de Justiça, 
conforme aviso emitido pelo Sistema de Recursos Humanos do Estado (RHE). 

 
 

BOLETIM N.º 308/2017 
 
O Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos, BENHUR BIANCON JUNIOR, no uso de suas atribuições legais, 
resolve conceder as vantagens a seguir: 
 

NOME ID ADICIONAL DATA BASE 

Carolina Burnett Garcia 3441342/2 01   15 % 16/08/2017 

Fernanda Goulart de Goulart Rodrigues 3438716/1 01   15 % 15/08/2017 

Geraldine Brandeburski de Oliveira 3438686/1 01   15 % 09/08/2017 
 

NOME ID AVANÇO DATA BASE 

Aline Aparecida Mapelli Siqueira 3961265/1 01   03 % 18/08/2017 
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Aline Vargas Silva 3963543/1 01   03 % 24/08/2017 

Andrisa Ferraz Freiberger 3951790/1 01   03 % 09/08/2017 

Bernardo Rockenbach Werner 3966178/1 01   03 % 30/08/2017 

Carolina Burnett Garcia 3441342/2 05   15 % 16/08/2017 

Christiane Perdomo Lobato 3586170/1 02   06 % 29/08/2017 

Edna Kleinert 2997304/2 03   09 % 29/08/2017 

Fernanda Goulart de Goulart Rodrigues 3438716/1 05   15 % 15/08/2017 

Gabriela Godoi de Avila 3959945/1 01   03 % 13/08/2017 

Geraldine Brandeburski de Oliveira 3438686/1 05   15 % 09/08/2017 

Juarez Pinheiro 3526259/2 08   40 % 21/08/2017 

Lia Cristiane Ereno dos Santos 3434338/1 06   18 % 26/08/2017 

Liane Castelo Motta 3963586/1 01   03 % 24/08/2017 

Marco Eugênio Gross 3637360/1 02   06 % 09/04/2012 

Mariana Machado Ribas 3963780/1 01   03 % 25/08/2017 

Marjulie Angonese 3586146/1 02   06 % 28/08/2017 

Natalia Woloski Huber 3960480/1 01   03 % 16/08/2017 

Priscila Raiana Brenner 3966275/1 01   03 % 30/08/2017 

Renan Seffrin Rocha 3964426/1 01   03 % 26/08/2017 

Tales de Almeida Schmitz 3800237/3 01   03 % 12/08/2017 
 

NOME ID LICENÇA PRÊMIO 

Fernanda Goulart de Goulart Rodrigues 3438716/1 17/08/2012 a 15/08/2017 

Geraldine Brandeburski de Oliveira 3438686/1 11/08/2012 a 09/08/2017 

Josie Kaiser de Souza 3402967/2 08/08/2012 a 06/08/2017 

Leonardo Boyen Rodrigues 3687384/1 13/08/2012 a 11/08/2017 

Renata Marluce Pereira Bittencourt 3438708/1 13/08/2012 a 11/08/2017 

Rodrigo Eidelvein do Canto 3684261/1 07/08/2012 a 05/08/2017 

 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 15 de setembro de 2017. 
BENHUR BIANCON JUNIOR, 
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos. 
 
NOTA: Vantagens previstas para o mês de setembro para os funcionários dos quadros de cargos em comissão da Procuradoria-Geral 
de Justiça, conforme aviso emitido pelo Sistema de Recursos Humanos do Estado (RHE), para pagamento automático. 

 

BOLETIM N.º 309/2017 
 
O  Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos, BENHUR BIANCON JUNIOR, no uso de suas atribuições legais, 
resolve conceder as vantagens a seguir: 
 

NOME ID AVANÇO DATA BASE REF. PGTO 

Aline Von Der Heyde 3413063/2 01 e 02   06 % 07/07/2017 27/07/2017 

Mauricio Molina da Rosa 3700640/2 01   03 % 06/05/2017 25/07/2017 
  
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 15 de setembro de 2017. 
BENHUR BIANCON JUNIOR, 
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos. 

 
NOTA: Vantagens previstas para o mês de setembro para os funcionários dos quadros de cargos em comissão da Procuradoria-Geral 
de Justiça, conforme aviso emitido pelo Sistema de Recursos Humanos do Estado (RHE). 
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BOLETIM N.º 320/2017 
 

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA 
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, BENHUR BIANCON 
JUNIOR, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE:  

TORNAR SEM EFEITO 

- a Portaria n.º 2784/2017, que nomeou JULIANA 
CONCEIÇÃO VARGAS, para exercer o cargo de Assessor - 
Bacharel em Ciências Jurídicas e Sociais, Classe “R”, deste 
órgão (Port. 2991/2017). 
RETIFICAR 

- a contar de 20 de julho de 2017, a Portaria n.º 1738/2017, 
que trata da Comissão de Gestão Estratégica de Pessoas – 
COGESP, para constar que a Portaria alterada é a n.º 
3039/2016, e não como constou (Port. 3024/2017). 

REVOGAR 

- a contar de 21 de agosto de 2017, as Portarias n.º 
3039/2016, 3040/2016 e 1738/2017, que tratam da 
composição da Comissão Estratégica de Gestão de Pessoas 
– COGESP (Port. 3025/2017). 
DESIGNAR 

- a contar de 21 de agosto de 2017, para compor a Comissão 
de Gestão Estratégica de Pessoas - COGESP, a Drª CARLA 
CABRAL LENA SOUTO, como Presidente, e o Dr. ANDRÉ 
FERNANDO JANSON CARVALHO LEITE, como Presidente 
Substituto; a servidora SOFIA STELLA como Secretária 
(titular) e a servidora FRANCIENE CLÓS SCHILLING como 
Secretária (suplente); e como integrantes efetivos: pela 
Comissão de Avaliação de Desempenho Funcional, a Drª 
CARLA CABRAL LENA SOUTO (titular) e o servidor ARLI DE 
OLIVEIRA RUBIM (suplente); pela Divisão de Recursos 
Humanos, o servidor ENIO SACOOL DE CARVALHO JUNIOR 
(titular) e a servidora PATRÍCIA DISEGNA (suplente); pelo 
Serviço Biomédico a servidora LAURA ALONSO DE BEM 
(titular) e a servidora CARMEN LISBÔA WEINGARTNER 
WELTER (suplente); pela Corregedoria-Geral do Ministério 
Público, o Dr. LEONARDO GUARISE BARRIOS (titular) e a 
Drª CARLA CARRION FRÓS (suplente); pelo Gabinete de 
Articulação e Gestão Integrada, o Dr. CLOVIS BRAGA 
BONETTI (titular) e o servidor ANDRÉ JACÓ 
SCHNORRENBERGER (suplente); pelo Centro de Estudos e 
Aperfeiçoamento Funcional, a servidora PATRICIA CARDOSO 
PINTO DA ROCHA (titular) e o servidor GUSTAVO MORTEO 
EBOLI (suplente) (Port. 3026/2017). 

- a contar de 21 de agosto de 2017, para compor a Comissão 
de Gestão Estratégica de Pessoas - COGESP, como 
integrantes eventuais: pela Chefia de Gabinete do Procurador-
Geral de Justiça: SANDRA MÁRCIA BORGES CORRÊA; pela 
Secretaria-Geral: JAQUELINE APARECIDA NUNES E SILVA; 
pela Comissão Especial de Defesa da Acessibilidade, a Drª 
CARLA CABRAL LENA SOUTO (titular) e a servidora ANA 
CARLA DECZKA MORSCH (suplente); pela Comissão 
Disciplinar Permanente, o Dr. ANDRÉ FERNANDO JANSON 
CARVALHO LEITE (titular) e o Dr. CRISTIANO LEDUR 
(suplente); pela Comissão Especial Permanente de Atenção à 
Saúde do Trabalhador, o servidor LEONARDO LOCATELI 
ROSA (titular) e o servidor ANDRÉ HUYER (suplente); pela 
Equipe Multiprofissional para Avaliação e Acompanhamento 
da Admissão e Exercício de Pessoa com Deficiência em 
Cargos Públicos, a Drª CARLA CABRAL LENA SOUTO 
(titular) e a servidora IZABEL CRISTINA VALDEZ (suplente); 
pela Comissão Permanente para Acompanhamento do 
Ingresso dos Candidatos Negros e Pardos, a servidora 

PATRÍCIA DISEGNA (titular) e o servidor ENIO SACOOL DE 
CARVALHO JUNIOR (suplente) (Port. 3027/2017). 
APOSENTAR 

- nos termos do artigo 109, inciso II, parágrafo único, da 
Constituição Estadual e tendo em vista o que consta no 
Processo n.º PR.00958.02828/2017-6, por invalidez 
permanente, o servidor efetivo LUIS ZILDO SEVERO 
SPADONI, Secretário de Diligências, classe “O”, ID n.º 
3430138, regime jurídico estatutário, carga horária de 40 
horas semanais, do Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo 
da Procuradoria-Geral de Justiça, nos termos do artigo 40, 
inciso I, e § 9º da Constituição Federal, com redação dada 
pela Emenda Constitucional n.º 41/2003, combinado com o 
artigo 6º-A, acrescentado pela Emenda Constitucional n.º 
70/2012, e artigo 158, inciso I, da Lei Complementar n.º 
10.098/1994, devendo perceber, na inatividade, proventos 
mensais e proporcionais, referentes a 10.834/12.775 dias (dez 
mil, oitocentos e trinta e quatro sobre doze mil, setecentos e 
setenta e cinco), incluindo 25% (vinte e cinco por cento) de 
Gratificação Adicional, conforme artigo 100, e 45% (quarenta 
e cinco por cento), referentes a 09 (nove) Avanços Trienais, 
conforme artigo 99, todos da Lei Complementar n.º 
10.098/1994 (Port. 3058/2017). 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 15 
de setembro de 2017. 
BENHUR BIANCON JUNIOR, 
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos. 
 
 

1° PEDIDO - 
AQUISIÇÃO DE BENS PATRIMONIAIS 

PROCESSO N.º 17/0900-0000362-8 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 58/2017 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 027/2017 
 
CONTRATADA: TAVI PAPELR MAT DE ESCRITORIO E 
INFORMAT LTDA.; OBJETO: AQUISIÇÃO DE MURAL E 
QUADRO MAGNÉTICO BRANCO. 
 

ITEM 
QTDE. 
(UN.) DESCRIÇÃO/MARCA 

VALOR 
UNITÁRIO 

1 15 MURAL 0,90 X 0,70 M R$ 125,00 

2 20 MURAL 1,20 X 1,00 M R$ 195,00 

3 35 
QUADRO 
MAGNÉTICO BRANCO 
1,20 X 1,00 M 

R$ 249,00 

 
VALOR TOTAL: R$14.490,00; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Unidade Orçamentária 09.01.001, Recurso 0011, 
Projeto/Atividade 2746.00001, Natureza da Despesa/Rubrica 
4.4.90.52.5214; FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n.º 
8.666/93 e 10.520/02; Leis Estaduais 11.389/99 e 13.191/09; 
e Provimentos PGJ/RS 40/04, 47/05, 47/06 e 33/08. 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 14 
de Setembro de 2017. 
ROBERVAL DA SILVEIRA MARQUES,  
Diretor-Geral. 
 

 
SÚMULA DO TERMO DE ACORDO  

PARA USO DE VEÍCULO PARTICULAR 
PROA N.º 17/0900-0000853-0 

 
PARTES: Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da 
Procuradoria-Geral de Justiça, e o servidor Willian Dione 
Tuchtenhagen, Id. Func. n.º 3795330; OBJETO: permissão de 
uso mediante indenização, de automóvel particular, placa IRI  



 
 

9 

Ministério Público 
Diário eletrônico 

Rio Grande do Sul 

Porto Alegre, 15 de setembro de 2017. www.mprs.mp.br Edição N.º 2224 

8897, de propriedade do servidor, a ser usado na execução de 
tarefas e serviços no âmbito do Projeto FAVO-Força-Tarefa de 
Ajuda Voluntária, em conformidade com o Provimento n.º 
12/2013; DATA DE ASSINATURA: 14 de setembro de 2017.  
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 
14/09/2017.  
ROBERVAL DA SILVEIRA MARQUES,   
Diretor-Geral. 

 
 

AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÕES 

 
Convite n.º 10/2017 (Processo SGA nº 00677.000.241/2017) 
Tipo: Menor Preço Global. Objeto: Contratação de empresa 
especializada para elaboração de projetos executivos - 
estrutural e de fundações - para a nova sede desta Instituição 
em Passo Fundo (RS), conforme especificações constantes 
do Anexo I do Convite. Motivação: alteração nos subitens 
5.1,”a.4”, 5.1,”b.3”, 5.3,”b” do Convite e 4.3 e 10 do Anexo I – 
Termo de Referência – do Convite. Data e horário: 
26/09/2017, às 10 horas.  
 

Convite n.º 12/2017 (Processo SGA nº 00677.000.254/2017) 
Tipo: Menor Preço Global. Objeto: Contratação de empresa 
especializada para elaboração de projeto de climatização para 
a nova sede desta Instituição em Passo Fundo (RS), conforme 
especificações constantes do Anexo I do Convite. Motivação: 
alteração nos subitens 5.1,”a.4”, 5.1,”a.6”, 5.1,”b.3”, 5.1,”b.4” 
do Convite e 7.2 e 11 do Anexo I – Termo de Referência – do 
Convite. Data e horário: 26/09/2017, às 14 horas. Local: 
Rua General Andrade Neves, 106, 18.º andar, Centro 
Histórico, Porto Alegre (RS). Convite disponível na página: 
http://www.mprs.mp.br/licitacao/convite/.   Informações 
gerais: e-mail licitacoes@mprs.mp.br. Base legal: Lei n.º 
8.666/93 e alterações.  
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, Porto Alegre, 14 de 
setembro de 2017.  
LUCIANO FERNANDES TEIXEIRA,  
Presidente da Comissão Permanente de Licitações. 

 
 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

 
Pregão Eletrônico n.º 95/2017 (SGA nº 00015.000.001/2017) 
Tipo: Menor Preço por Item. Objeto: Contratação de empresa 
especializada para a prestação de serviços de publicação de 
avisos referentes a licitações desta Instituição, em jornais de 
grande circulação local e regional/ nacional, por 36 (trinta e 
seis) meses, em dias úteis, conforme especificações 
constantes deste Edital e seus Anexos. Data e horário de 
abertura das propostas: 28/09/2017, às 09 horas. Data e 
horário de início da disputa de preços: 28/09/2017, às 10 
horas. Local: www.pregaobanrisul.com.br. Editais 
disponíveis na página: 
http://www.mprs.mp.br/licitacao/pregao_eletronico. 
Informações gerais: e-mail, licitacoes@mprs.mp.br. Base 
legal: Lei Estadual nº 13.191/09, Lei n.° 10.520/02, LC n.º 
123/06 e Lei n.º 8.666/93.  
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 14 
de setembro de 2017.  
MARIANO WESTPHALEN LORENZON,  
Pregoeiro. 

 
FUNDO PARA RECONSTITUIÇÃO DE BENS LESADOS 

 
 

 
ATA DA 6ª REUNIÃO ORDINÁRIA 

 DO CONSELHO  GESTOR DO FUNDO PARA 
RECONSTITUIÇÃO DE BENS LESADOS – CG-FRBL 

 
Às 14h do dia 08 de maio de 2017, reuniram-se, na sala de 
reuniões do 14º andar da Torre Norte da Sede Institucional do 
Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul, o 
Presidente do Conselho Gestor do Fundo para Reconstituição 
de Bens Lesados, Dr. CÉSAR LUIS DE ARAÚJO FACCIOLI, 
os Conselheiros representantes do Ministério Público do 
Estado do Rio Grande do Sul, Dr. DANIEL MARTINI e Dr. 
GUSTAVO MUNHOZ, os Conselheiros representantes do 
Poder Executivo Estadual, sendo da Secretaria da Justiça e 
dos Direitos Humanos, Sr. IRANY BERNARDES DE SOUZA, 
da Secretaria do Ambiente e Desenvolvimento, Sra. VERA 
MARIA GORCZACK FIGUEIRÓ, e da Secretaria da 
Segurança Pública, Dra. CRISTIANE BECKER, bem como os 
Conselheiros representantes das associações que integram o 
Conselho Gestor, sendo do Instituto Gaúcho de Estudos 
Ambientais – InGá, Sr. VICENTE MEDAGLIA, e da Cáritas 
Brasileira Regional do Rio Grande do Sul, Sra. JACIRA DIAS 
RUIZ, bem como o Secretário do Conselho Gestor do Fundo 
para Reconstituição de Bens Lesados, Promotor de Justiça 
CLOVIS BRAGA BONETTI. A reunião foi aberta pelo 
Presidente do Conselho Gestor, Dr. César Luis de Araújo 
Faccioli, o qual, após saudação aos presentes, referiu que o 
Regimento Interno prevê em seu art. 12, § único, a leitura da 
Ata da Reunião anterior, salvo se dispensada pelos 
Conselheiros, o que deliberado em consulta, sucedendo a 
aprovação da Ata da 5ª Reunião Extraordinária, à 
unanimidade, tendo sido assinada pelos Conselheiros 
presentes. Em sequência, o Sr. Presidente do Conselho 
Gestor noticiou a publicação do Regimento Interno e das 
Resoluções FRBL n.º 01/2017 e n.º 02/2017, passando ao 
exame da proposta de Resolução tendente a estabelecer 
regras para uso do logotipo do FRBL, minuta previamente 
encaminhada aos Senhores Conselheiros. Iniciada a 
discussão, o Conselheiro Irany Bernardes de Souza observou 
que, na esfera federal, por conta dos problemas verificados 
com a falta de padronização no uso de logotipos, passou-se a 
disponibilizar material para identificação, bem como, ainda, 
exigir o encaminhamento de fotografia registrando o uso. A 
Conselheira Vera Figueiró posicionou-se contrariamente à 
disponibilização de banner, por razões de ordem prática, 
concordando com a proposta apenas no que refere aos 
adesivos de identificação. O Conselheiro Daniel Martini 
objetou no sentido da conveniência de deixar em aberto tal 
possibilidade. Por fim, foi acolhida sugestão da Conselheira 
Cristiane Becker no sentido de fazer constar, no artigo 5º da 
Resolução, parágrafo único dispondo que, “sem prejuízo do 
contido no caput, o Fundo poderá elaborar e disponibilizar 
material identificador especificado nesta Resolução”. 
Cumprido o exame de todos os destaques apresentados, o 
Conselho Gestor do FRBL aprovou a Resolução tendente a 
disciplinar o uso do logotipo do FRBL para identificação de 
bens permanentes adquiridos, eventos, obras e serviços 
executados com recursos do Fundo. Passando aos assuntos 
gerais, a Dra. Cristiane Becker questionou sobre a 
necessidade ou conveniência de separar em conta específica 
os recursos a serem empregados com idosos  e os afetados 
às ações de promoção da igualdade étnica (§§ 1º e  2º do 
artigo 6º da Lei Estadual n.º 14.791/2014), tendo sido 
deliberado que tal questionamento seria endereçado à 
Direção-Geral do Ministério Público, por se tratar de matéria 

http://www.mprs.mp.br/licitacao/convite
mailto:licitacoes@mprs.mp.br
http://www.pregaobanrisul.com.br/
http://www.mprs.mp.br/licitacao/pregao_eletronico
mailto:licitacoes@mprs.mp.br
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de cunho financeiro. Em sequência, o Conselheiro Vicente 
Medaglia sustentou a pertinência da eleição de prioridades e 
estabelecer percentuais separados para projetos de entes 
públicos e de organizações da sociedade civil. Contrapôs o 
Conselheiro Gustavo Munhoz que o estabelecimento prévio 
de prioridades exigiria demasiada discussão para se chegar 
conceitualmente a um consenso, argumentando que é mais 
conveniente seja realizado tal debate oportunamente. O 
Presidente Cesar Faccioli, a seu turno, observou que o 
dinamismo dos fatos sociais indicaria no sentido contrário da 
proposição de eleição de prioridades, para evitar 
engessamento. Já relativamente à prévia distribuição de 
percentuais de recursos, a Conselheira Vera Figueiró e o 
Conselheiro Daniel Martini manifestaram-se contrariamente à 
proposição, sob o argumento de que haveria indevido 
engessamento, além de o § 1º do artigo 5º da Lei Estadual n.º 
14.791/2015 ter instituído preferência em favor dos projetos  
cuja origem e execução sejam de responsabilidade de órgãos 
e entidades públicas estaduais ou municipais. Posta em 
votação, a proposição de afetação percentual foi rechaçada 
por maioria, vencidos o Conselheiro Vicente Medaglia e a 
Conselheira Jacira Ruiz. A proposição de eleição de 
prioridades e de construção de indicadores foi apresentada 
também pelo Conselheiro Irany Bernardes, tendo sido retirada 
após os debates que se sucederam. A Conselheira Vera 
Figueiró teceu considerações sobre a conveniência de 
esclarecer a origem do recurso disponibilizado para o Fundo, 
tendo sido informado pela Secretaria Executiva que será 
levada a termo providência no sentido de implantar tal controle 
sobre a origem dos recursos depositados. Posteriormente, a 
Conselheira Cristiane Becker sustentou a conveniência de 
fixar datas para a apresentação de projetos, tendo sido 
sugerido o estabelecimento de duas oportunidades anuais, 
restando acolhida, à unanimidade, proposta no sentido de 
fixar o dia 03 de julho próximo vindouro como termo final do 
prazo para apresentação de projetos ou sugestões temáticas 
para publicação de editais de chamamento de projetos a 
serem custeados com recursos disponíveis na conta do 
Fundo, publicando-se aviso no DOMP. Deliberou o Conselho 
Gestor por aprazar a próxima reunião para o dia 14 de agosto 
próximo vindouro, oportunidade em que serão examinados os 
projetos apresentados, para o que previamente distribuídos 
por meio digital a todos os integrantes do Conselho, com 
designação de Relator conforme critério legal. Nada mais 
havendo a tratar, a reunião foi encerrada e foi lavrada a 
presente ata, que vai assinada por mim, Clovis Braga Bonetti, 
na condição de Secretário-Executivo do CG-FRBL, e pelos 
demais Conselheiros do FRBL. 
 


